
 
 

Página 1 de 39 

 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ – ACEPA 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ – CESUPA 

 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO CESUPA 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA – COREME  

 

PROCESSO SELETIVO DE RESIDÊNCIA MÉDICA  

DO CESUPA -2027 

 

Edital nº. 42/2026 
 

 

1. Apresentação  

 

1.1 O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, em consonância com a Comissão 

de Residência Médica (COREME) do CESUPA, e com base na Resolução da 

CNRM nº 17, de 21/12/2022 (republicada), na Portaria do INEP nº 413, de 

26/06/2025 (republicada) que regulamenta o Enamed, e nas demais 

normas aplicáveis, torna pública a abertura de inscrições para o 

PROCESSO SELETIVO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO CESUPA - 2027, 

para o provimento total de 38 (trinta e oito) vagas, conforme o quadro 

do item 2.3 deste Edital, nos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO 

CESUPA, NAS ESPECIALIDADES DE CLÍNICA MÉDICA, 

DERMATOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA, 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA,  MEDICINA DE FAMÍLIA E 

COMUNIDADE, MEDICINA INTENSIVA, PEDIATRIA, PSIQUIATRIA, 

RADIOLOGIA/DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA, 

autorizadas pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM  e pela 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, de acordo com 

as normas previstas neste Edital.  

2. Dos Programas e Vagas Ofertadas  

2.1. A escolha do Programa de Residência Médica é única e intransferível. 

O candidato é inteiramente responsável pelas informações prestadas, 

arcando com as consequências de eventuais erros, podendo inscrever-se 

em uma única especialidade/pré-requisito, sendo vedada qualquer 

alteração posterior pelo candidato. 
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2.2. Nos termos do art. 36 da Resolução da CNRM n° 17/2022 

(republicada), é vedado ao médico residente cursar programas de 

Residência Médica, em especialidades que já tenha anteriormente 

concluído, em instituição do mesmo ou de qualquer outro Estado da 

Federação. A menos que se trate de pré-requisito estabelecido pela 

Comissão Nacional de Residência Médica, é vedado ao médico residente 

realizar programa de Residência Médica, em mais de 2 (duas) 

especialidades diferentes, em instituição do mesmo ou de qualquer outro 

Estado da Federação. É permitido ao Médico Residente cursar apenas 1 

(uma) área de atuação em cada especialidade. 

 

2.3. QUADRO 1: TOTAL DE VAGAS POR ESPECIALIDADE  

(ACESSO DIRETO E COM PRÉ-REQUISITO) 

ESPECIALIDADE REQUISITO NÚMERO 

DE VAGAS 

CLÍNICA MÉDICA ACESSO DIRETO  10 (DEZ) 

DERMATOLOGIA ACESSO DIRETO 02 (DUAS) 

ENDOCRINOLOGIA 

E METABOLOGIA 

PRÉ-REQUISITO EM 

CLÍNICA MÉDICA 

02 (DUAS) 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA ACESSO DIRETO 04 (QUATRO) 

MEDICINA DE FAMÍLIA E 

COMUNIDADE 

ACESSO DIRETO 10 (DEZ) 

MEDICINA INTENSIVA ACESSO DIRETO 01 (UMA) 

PEDIATRIA ACESSO DIRETO 03 (TRÊS) 

PSIQUIATRIA ACESSO DIRETO 02 (DUAS) 

RADIOLOGIA/DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM 

ACESSO DIRETO 02 (DUAS) 

REUMATOLOGIA PRÉ-REQUISITO EM 

CLÍNICA MÉDICA 

02 (DUAS) 

TOTAL  38 (TRINTA E OITO) 

 

2.3.1. No caso das especialidades de ACESSO DIRETO será observado o 

disposto na Portaria do INEP nº 413 de 26/06/2025 (republicada) que 

regulamenta o Exame Nacional de Avaliação da Formação Médica – 

Enamed, bem como o disposto nos itens 5.1.1.1 e 5.2 deste Edital.  
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2.3.2. No Anexo I deste Edital consta o “Cronograma de Atividades” 

referentes ao presente Processo Seletivo.       

 

3. Dos Procedimentos para Inscrição  
 

3.1. A inscrição no processo seletivo implicará a aceitação tácita das 

normas estabelecidas neste Edital e em outros Editais que forem 

publicados durante a realização desta seleção pública, cujas regras, 

normas, critérios e condições obrigam-se os candidatos a cumprir.  

3.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os 

atos, Editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo que sejam 

publicados no site do CESUPA (www.cesupa.br). 

3.3. O candidato, ao inscrever-se, estará declarando, sob as penas da lei, 

que concluiu o Curso de Graduação em Medicina, devidamente 

autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação- MEC ou irá 

concluí-lo até a data da matrícula no Programa pretendido, ou ainda, 

obteve revalidação de seu Diploma segundo as leis vigentes no país. 

3.4. A inscrição no Processo Seletivo dos Programas de Residência Médica 

do CESUPA será efetuada exclusivamente via Internet, no endereço 

eletrônico www.cesupa.br, no período de 10 de julho de 2026 até às 18 

horas do dia 30 de setembro de 2026 (Cronograma do Anexo I deste 

Edital). O Site do CESUPA ficará indisponível para acesso ao link de 

inscrição a partir das 18:00hs do dia 30 de setembro de 2026. 

3.4.1. No ato da inscrição, quanto aos dados pessoais de identificação, no 

caso de candidato com nome social, ao preencher a “Ficha de Inscrição” 

no site do CESUPA (www.cesupa.br), deverá assinalar a opção para a 

utilização do nome social, observado o disposto em Lei e no tratamento 

dos dados pessoais dos candidatos nos termos dos itens 3.16 e 3.17 deste 

instrumento.   

3.5. O valor da taxa de inscrição é de R$ 500,00 (quinhentos reais).   

3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado via boleto 

bancário ou cartão de crédito/débito até o dia 30 de setembro de 2026. 

A inscrição somente estará efetivada após a confirmação do pagamento 

da referida taxa e emissão do cartão de inscrição, que deverá ser 

apresentado no dia da prova teórica. Inscrições cujos comprovantes de 

pagamento ou agendamento tenham data posterior ao dia 30 de 

setembro de 2026 não serão processadas, não cabendo qualquer 

recurso desta situação. 

3.7. A divulgação das inscrições homologadas ocorrerá até o dia 05 de 

outubro de 2026, no site do CESUPA (www.cesupa.br).  

http://www.cesupa.br/
http://www.cesupa.br/
http://www.cesupa.br/
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3.7.1. O candidato deverá seguir a sequência de procedimentos ali 

descrita, realizar download ou imprimir o seu CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

para apresentá-lo no dia da prova teórica e da prova de habilidades, 

juntamente com os demais documentos exigidos neste Edital. O 

candidato que não apresentar o cartão de inscrição e/ou documento 

de identificação no local e data da prova teórica (candidatos dos PRM 

de pré-requisito) e prova de habilidades não poderá realizar a mesma 

e estará eliminado do presente processo seletivo.  

3.7.2 Ao confirmar sua inscrição, o candidato declara conhecer, 

submeter-se e atender a todas as disposições constantes deste Edital e 

das normas aplicáveis, não podendo delas alegar desconhecimento.   

3.8. Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 

inteirar-se das regras deste Edital e certificar-se de que preenche ou 

preencherá, até a data da matrícula, todos os requisitos exigidos. Não 

haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, 

quaisquer que sejam os motivos alegados, mesmo que o candidato não 

compareça às provas, independente do motivo apresentado.  

3.9. O candidato que praticar qualquer irregularidade, fraude ou conduta 

violadora das normas deste Edital, poderá ter sua inscrição, prova e 

matrícula anuladas, após instauração de processo administrativo, 

resguardado seu direito de defesa.  

3.10. O candidato com necessidades especiais nos termos do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência e demais normas aplicáveis, que necessitar de 

atendimento especial para a realização da prova teórica deverá solicitá-

lo no dia da inscrição até às 18:00 horas, encaminhando e-mail para a 

coreme@cesupa.br informando da sua necessidade e anexando ao pleito 

os seguintes documentos:  

a) em PDF legível, o respectivo Laudo/Atestado Médico emitido por 

especialista. Quando se tratar de atendimento de emergência, o 

candidato deverá realizar a sua solicitação para o e-mail 

coreme@cesupa.br anexando documento comprobatório.  

b) Termo de Consentimento específico assinado pelo candidato com 

necessidades especiais, conforme modelo do Anexo IV deste Edital, em 

razão dos dados sensíveis informados ao CESUPA, nos termos da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD e observado o disposto 

nos itens 3.16 e 3.17 deste Edital.  

3.10.1. Os candidatos que não enviarem o Laudo/Atestado 

comprobatório, não informar a sua necessidade especial em tempo hábil, 

conforme previsto neste item, e não juntarem o Termo de Consentimento 

mailto:coreme@cesupa.br
mailto:coreme@cesupa.br
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(Anexo IV deste Edital) não poderão ser atendidos no dia da prova no que 

se refere a sua necessidade especial.  

3.10.2. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão 

do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, data, horário e local 

de realização da prova.  

3.10.3 A candidata que necessite amamentar durante a realização da 

prova deverá solicitar atendimento especial no ato da inscrição via 

sistema e encaminhar e-mail para coreme@cesupa.br informando o 

nome do acompanhante com idade de, no mínimo, 18 (dezoito) anos, e 

anexar a certidão de nascimento do recém-nascido.  

3.10.4 O acompanhante que trata o subitem 3.10.3 deste Edital que será 

o responsável pela guarda da criança, ficará em local reservado 

devidamente identificado e autorizado pela comissão do processo 

seletivo. 

3.10.5 A candidata que não levar acompanhante para o lactante e não 

observar as normas deste Edital, não será autorizada a ingressar no local 

de prova e consequente não realizará a prova. 

3.10.6 A ampliação do tempo de duração das provas será de até 60 

(sessenta) minutos exclusivamente para os candidatos com 

necessidades especiais e candidatas que terão que amamentar durante o 

período de realização da prova.     

3.10.7 A solicitação de condições especiais será atendida segundo aos 

critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

3.11. Os candidatos brasileiros ou estrangeiros que concluíram o Curso 

de Graduação em Medicina em instituições estrangeiras somente poderão 

se inscrever no Programa com o diploma devidamente convalidado por 

Universidade Pública Brasileira, reconhecida pela Legislação vigente e de 

acordo com as resoluções específicas.  

3.12. Os candidatos estrangeiros devem apresentar também documento 

de identidade (certidão de nascimento) traduzido e autenticado por órgão 

oficial do Brasil, com o acompanhamento de visto de permanência 

atualizado e com comprovante de proficiência na Língua Portuguesa.  

3.13. Serão admitidos pedidos de impugnação deste Edital, em até, no 

máximo, 02 (dois) dias úteis da sua publicação, acompanhados de 

justificativa fundamentada e explicativa, devendo a solicitação ser 

enviada por e-mail (coreme@cesupa.br) e protocolado na Secretaria do 

CESUPA – campus Almirante Barroso, nº 3775 – Secretaria de Pós-

mailto:coreme@cesupa.br
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Graduação, endereçada à Coordenação de Pós-Graduação do CESUPA.  

3.14. Poderão ser anuladas a inscrição, as provas teóricas e de 

habilidades, análise de currículo e a matrícula, por meio de sindicância 

instaurada para apuração, ouvido o candidato, o que pode ocorrer 

inclusive após a homologação do resultado do processo de seleção, 

quando verificada a prática de qualquer ilegalidade ou fraude pelo 

candidato, tais como falsidade nas declarações e/ou quaisquer 

irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre 

outras.  

3.15. As provas teóricas para as especialidades com pré-requisito 

previstas neste Edital serão realizadas simultaneamente, portanto, o 

candidato só poderá concorrer para apenas uma especialidade. Não 

será aceita solicitação de mudança de especialidade, sendo a escolha de 

exclusiva responsabilidade do candidato no ato da inscrição. 

3.16. O CESUPA atua em conformidade com a vigente Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei n° 13.709 de 14/08/2018), nos 

termos de seu Aviso de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, 

disponível no site da instituição em “documentos institucionais” 

(www.cesupa.br).  

3.17. Os dados pessoais dos candidatos, coletados e tratados pelo 

CESUPA, tem por finalidade específica a inscrição e participação dos 

referidos candidatos no presente Processo Seletivo, nos termos das 

normas vigentes de Residência Médica, da Comissão de Residência 

Médica (COREME) do CESUPA e do Regimento Geral do CESUPA.   

4. Das Instruções Gerais   
 

4.1. Todas as vagas são contempladas com bolsa/remuneração, de 

acordo com a legislação vigente. A bolsa será disponibilizada por 24 

(vinte e quatro) meses para os Programas de Residência Médica de 

Clínica Médica, Endocrinologia e Metabologia, Medicina de Família e 

Comunidade e Reumatologia, e por 36 (trinta e seis) meses para os 

Programas de Residência Médica de Dermatologia, Ginecologia e 

Obstetrícia, Medicina Intensiva, Pediatria, Psiquiatria e 

Radiologia/Diagnóstico por imagem, a contar da data de cadastro do 

residente no Ministério da Saúde e início das atividades da 

residência, e estará sujeita aos descontos, retenções tributárias e 

previdenciárias previstas em lei.  

4.2. O CESUPA fornecerá moradia aos médicos residentes aprovados 

neste processo seletivo e matriculados em um dos Programas de 

Residência Médica ofertados, conforme previsto no Decreto nº 12.681 
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de 20/10/2025, que regulamenta o art. 4º, §5º, inciso III, da Lei nº 6.932, 

de 07/07/1981, e com base no Regulamento (aprovado pela Resolução nº 

3 de 11/02/2026 do CONSEPE), que trata sobre a concessão de moradia e 

pagamento de auxílio-moradia aos médicos-residentes vinculados aos 

Programas de Residência Médica (PRMs) do CESUPA. O referido pedido 

de moradia deverá ser realizado por meio do formulário próprio 

disponível no Anexo I do Regulamento institucional, protocolado no ato 

da matrícula (item 9 deste Edital). 

4.2.1. Caso o candidato não tenha interesse em utilizar a moradia 

fornecida pela instituição (item 4.2), deverá apresentar no ato da 

matrícula (item 9 deste Edital) a renúncia por meio da “Declaração de 

Desinteresse na Utilização de Moradia” (Anexo II do Regulamento), 

devidamente preenchida e assinada, e não fará jus ao recebimento de 

auxílio-moradia nos termos do parágrafo único do art. 2º e parágrafo 

único do art. 5º do Decreto nº 12.681 de 20/10/2025 e com base no 

Regulamento institucional (Resolução nº 3 de 11/02/2026 do CONSEPE). 

A não apresentação será tida como recusa, que poderá ser feita 

posteriormente pelo e-mail coreme@cesupa.br. 

4.3. Poderá ser dispensado atendimento especial para a realização das 

etapas do processo seletivo ao candidato que o solicitar, nos termos do 

item 3.10 deste Edital.  

4.4. É da total responsabilidade do candidato inteirar-se das datas, 

horários e locais de realização dos eventos da seleção e matrícula, 

devendo, para tanto, consultar os Editais e avisos disponibilizados no 

endereço eletrônico www.cesupa.br.  

4.5. Além da legislação aplicável à Residência Médica, serão obedecidos 

o Regimento Geral da COREME do CESUPA, o Regimento Geral, o Estatuto 

do CESUPA, o Código de Ética e Conduta do CESUPA, o Regulamento sobre 

a concessão de moradia e pagamento de auxílio-moradia aos médicos-

residentes vinculados aos Programas de Residência Médica (PRMs) do 

CESUPA, aprovado pela Resolução nº 3 de 11/02/2026 do CONSEPE.   

4.6. Poderão inscrever-se neste Processo Seletivo, em uma das 

especialidades e categoria profissional previstas neste Edital, candidatos 

graduados ou que estejam cursando o último semestre do curso de 

graduação em Medicina, desde que possam concluí-lo em data anterior à 

matrícula, observadas as normas deste Edital e da Portaria do INEP nº 

413 de 26/06/2025 (republicada) que regulamenta o Enamed, para casos 

de Programa de Residência de Acesso Direto. No caso de Programas 

com pré-requisito Endocrinologia e Metabologia e Reumatologia, o 

candidato deve ter concluído a Residência de Clínica Médica ou estar 

http://www.cesupa.br/
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concluindo até fevereiro de 2027 para pleitear vaga. 
 

5. Da Seleção   
 

5.1 DAS ETAPAS DO PROCESSO 

5.1.1. O presente Processo Seletivo será composto de 03 (três) Etapas, 

conforme descrito a seguir: 

5.1.1.1. A PRIMEIRA ETAPA para Programas de Residência Médica de 

Acesso Direto, com caráter classificatório e eliminatório, consistirá na 

utilização da nota calculada com base na escala de proficiência da 

TRI- Teoria de Resposta ao Item no Exame Nacional de Residência 

Médica (ENAMED), conforme previsto neste Edital, no Edital nº 71, de 

28/05/2026 (dispõe sobre diretrizes, procedimentos, prazos e demais 

aspectos relativos à realização do Enamed 2026), na Portaria do INEP nº 

413 de 26/06/2025 (republicada) que regulamenta o ENAMED e demais 

normas aplicáveis, e em consonância com as diretrizes da Comissão 

Nacional de Residência Médica (CNRM). Será considerado classificado, o 

candidato que obtiver pontuação mínima correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos da prova. Será considerado 

eliminado deste processo seletivo o candidato que não apresentar a 

nota (boletim de resultados) do ENAMED, no caso de acesso direto, 

no prazo e modo devidos (item 5.2 deste Edital), não cabendo qualquer 

recurso desta decisão. 

 

5.1.1.2. Para os Programas de Residência Médica com Pré-Requisito, a 

PROVA TEÓRICA, elaborada com base no conteúdo programático do 

Anexo V deste Edital, corresponderá à PRIMEIRA ETAPA e tem caráter 

classificatório e eliminatório. Será eliminado do concurso o candidato 

que não obtiver na Prova Teórica a pontuação mínima correspondente 

a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova (PRMS com 

pré-requisito).  

 

5.1.1.3. SEGUNDA ETAPA - A ANÁLISE DE CURRÍCULO corresponderá 

à Segunda Etapa para todos os Programas de Residência Médica, tanto 

para especialidades de acesso direto como para especialidades com pré-

requisito, e terá caráter eliminatório e classificatório, de acordo com o 

instrumento de Avaliação do Anexo II deste Edital para os Programas 

de Acesso Direto e com o instrumento de Avaliação constante do Anexo 

III deste Edital para os Programas com Pré-Requisito. 
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5.1.1.4. TERCEIRA ETAPA - A PROVA DE HABILIDADES corresponderá 

à Terceira Etapa, de caráter classificatório e eliminatório, aplicada 

para todos os Programas de Residência Médicas, tanto para 

especialidades de acesso direto como para especialidades com pré-

requisito, de acordo com a estrutura descrita nos termos do item 5.6. 

deste Edital. 

5.1.1.5. Os pesos de cada Etapa serão os que seguem na tabela abaixo: 

 

PRM PRIMEIRA 

ETAPA 

SEGUNDA ETAPA TERCEIRA ETAPA 

Programas de 

Acesso Direto 

6 1 3 

Programas com  

Pré-Requisitos 

6 1 3 

 
 

5.2. Da Nota do ENAMED 
 

5.2.1. A prova do ENAMED, para fins de aproveitamento no âmbito de 

processos seletivos de residência médica, nos termos do Edital INEP nº 

71, de 28/05/2026 (dispõe sobre diretrizes, procedimentos, prazos e 

demais aspectos relativos à realização do Enamed 2026), da Portaria 

INEP nº 413 de 26/06/2025 (republicada) e deste Edital, é restrita aos 

processos seletivos das especialidades de acesso direto e deverá 

observar, no que couber, as normas da Comissão Nacional de Residência 

Médica - CNRM aplicáveis aos processos seletivos de residência médica. 

5.2.2. A participação no ENAMED conferirá ao participante boletim de 

resultados emitido pelo Inep (TRI- Teoria de Resposta ao Item), que 

deverá ser utilizado como Primeira Etapa do presente processo seletivo 

nesta modalidade de acesso direto. 

5.2.3.O candidato que atingir a pontuação mínima correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos da prova deverá anexar na 

página da área do candidato, seu boletim de resultados emitido 

exclusivamente pelo INEP, para ser avaliado pela comissão de avaliação 

do presente Processo Seletivo. 

 

5.3. Da Prova Teórica   

 
5.3.1. A PROVA TEÓRICA (Primeira Etapa) será aplicada no dia 08 

novembro de 2026, no Campus Alcindo Cacela 2 do CESUPA (Av. Alcindo 

Cacela, nº 980, Belém/PA), com início às 8:00 horas e término às 12:00 
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horas (horário local). A sala em que o candidato fará a prova estará 

devidamente informada no CARTÃO DE INSCRIÇÃO do candidato, que 

será disponibilizado até o dia 05 de novembro de 2026. As provas serão 

elaboradas com base nos Programas de Estudo, constantes do Anexo V 

deste Edital. 

 

5.3.2. A PROVA TEÓRICA terá a seguinte composição:  

Prova de Endocrinologia e Metabologia, e Reumatologia (especialidades 

com pré-requisito em Clínica Médica): será constituída de 50 (cinquenta) 

questões, valendo 2 (dois) pontos cada uma, sobre conhecimentos em 

Clínica Médica. 

5.3.3. O candidato deverá apresentar-se no local da prova 01 (uma) hora 

antes do início da mesma, munido obrigatoriamente de caneta 

esferográfica transparente com tinta na cor preta ou azul, 

comprovante de inscrição e documento original de identificação com 

foto e em boas condições, nos termos da lei.  

5.3.4. A porta de acesso aos locais de realização da prova será aberta às 

07:00 horas, e fechada às 08:00 horas, estando impedido de ingressar 

na sala o candidato que chegar ao local de prova após o horário 

estipulado, independente da justificativa apresentada. O ingresso na sala 

de provas somente será permitido ao candidato munido do cartão de 

inscrição e 01 (um) dos documentos abaixo discriminados que deverão 

ser originais impresso ou em aplicativos digitais permitidos por Lei, e 

apresentar as informações de forma legível:  

a) Cédula de Identidade (RG) no formato físico ou no digital; 

b) Carteira de Identidade fornecida pelo Conselho Regional de 

Medicina; 

c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que 

contenha o número da Cédula de Identidade (RG) ou no formato 

digital (Lei nº 9.503/1997); 

d) Quando se tratar de candidato estrangeiro, apresentação de um 

documento de identificação oficial de estrangeiro, com foto. 

e) Carteira de Identidade Nacional (CIN), no formato físico ou digital. 

f) Passaporte  

 

5.3.5. Os seguintes documentos de identidade não serão aceitos para 

ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho, Certidão de Nascimento, 

Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto), 

Carteira de Estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 

documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

5.3.6. Não será permitida, durante a realização da prova, qualquer 
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comunicação entre os candidatos, nem a utilização de máquinas 

calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta.  

5.3.7. Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de 

quaisquer aparelhos eletrônicos (telefone celular, aparelhos de 

amplificação sonora individual, relógios digitais, notebook, mp3, ipods, 

airpods, tablets, smartphones, pen drives, receptor, gravador, canetas 

com tecnologias digitais e outros aparelhos eletrônicos que possam 

comprometer a segurança da seleção), além de alarmes de qualquer 

espécie. Não será permitido também o uso de boné, chapéu, lenços de 

cabeça, viseira e óculos escuros. Caso apresente justificativa, medidas 

administrativas poderão ser tomadas e o candidato poderá realizar a 

prova. 

5.3.8. Recomenda-se que os candidatos não levem para o local de prova 

nenhum dos objetos relacionados no item anterior. Caso o candidato 

porte qualquer um desses objetos, deverá desligá-lo e/ou depositá-lo sob 

a carteira, guardando o objeto vedado.  

5.3.9. O descumprimento do disposto nos itens 5.3.6 e 5.3.7 implicará na 

eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude, 

bem como será excluído da seleção o candidato que tiver atitudes que 

possam ser interpretadas como de desacato ou desrespeito para com 

qualquer um dos fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova.  

5.3.10. A duração da PROVA TEÓRICA será de 04 (quatro) horas, 

incluído o tempo para o preenchimento do Cartão-Resposta.  

5.3.11. Os 03 (três) últimos candidatos devem permanecer na sala de 

realização da PROVA TEÓRICA até que o último deles tenha concluído.  

5.3.12. É de responsabilidade do candidato o comparecimento ao local de 

prova, no horário estipulado, bem como observar o tempo destinado à 

realização da mesma e preenchimento do cartão-resposta.  

5.3.13. As respostas às questões objetivas serão transcritas para o Cartão-

Resposta com caneta esferográfica com tinta na cor preta ou azul, 

devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. 

Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham 

mais de uma resposta, emenda ou rasura.  

5.3.14. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do Cartão-

Resposta e pela sua conservação e integridade, pois não haverá 

substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.  

5.3.15. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 01 

(uma) hora do início da mesma, devendo, antes, entregar a um dos fiscais 

o Caderno de Prova e o Cartão-Resposta. Durante a realização da prova, 

não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto, a não ser em caso 
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especial e desde que acompanhado por um dos componentes da equipe de 

aplicação da prova.  

5.3.16 O gabarito da prova teórica será divulgado no dia 09 de novembro 

de 2026, no endereço eletrônico www.cesupa.br. e o resultado da 

primeira etapa será divulgado no dia 16 de novembro de 2026, no 

mesmo endereço.  

5.3.17. A Pontuação máxima da prova teórica será de 100 (cem) pontos. 

A prova será composta por 50 (cinquenta) questões objetivas valendo 2 

(dois) pontos cada questão.  

5.3.18. Não haverá segunda chamada para a realização das provas, 

independente do motivo alegado pelo candidato. 

 

5.4.  Análise de Currículo  

5.4.1. Etapa é classificatória e eliminatória para todos os Programas de 

Residência Médica (de Acesso Direto e de Pré-Requisito) e 

corresponderá à Segunda Etapa do certame. 

5.4.2. No período de 14 de dezembro de 2026 a 12 de janeiro de 2027 

serão realizadas a análise de currículo dos candidatos, conforme abaixo: 

5.4.2.1. PRMs. de Acesso Direto: que anexarem a nota do ENAMED 

(item 5.2 deste Edital) na área do candidato no período indicado no 

cronograma. 

5.4.2.2. PRMs. de Pré-requisito: que obtiverem pontuação igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) de acertos da prova teórica. 

5.4.3. Para a ANÁLISE DO CURRÍCULO, o candidato deverá anexar os 

documentos comprobatórios, conforme o Instrumento de Avaliação 

(Anexos II e III deste Edital), nos espaços identificados no formulário 

de solicitação da inscrição. Os documentos comprobatórios de cada 

item dos respectivos Instrumento de Avaliação deverão ser enviados 

em arquivo em formato PDF legível (no tamanho máximo de 20 MB) 

na página do Processo Seletivo no site do CESUPA, no período das 8:00hs 

do dia 10/12/2026 até as 18hs do dia 11/12/2026, contendo: 

a) Cópia do documento de identificação (válido nos termos da Lei); 

b) Cópia do Diploma frente e verso ou cópia do comprovante de 

conclusão do Curso de Medicina em instituição autorizada e 

reconhecida pelo Ministério da Educação- MEC ou cópia de 

comprovante de escolaridade (candidatos matriculados e frequentando 

o último semestre do Curso de Graduação em Medicina); 

http://www.cesupa.br/
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c) Instrumento de avaliação curricular conforme o Anexo II deste 

Edital para os Programas de Acesso Direto e o Anexo III deste 

instrumento para os Programas com Pré-Requisito, devidamente 

preenchido com identificação do candidato, a pontuação alcançada 

em cada item dos respectivos Instrumentos e a pontuação total 

conforme os comprovantes de cada item anexados; 

d) Documento comprobatório de conclusão de programa de residência 

em Medicina de Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e 

Comunidade (PRMGFC).  

5.4.3.1 No caso de enquadramento de pontuação adicional o candidato 

deverá observar os documentos exigidos para anexar conforme o disposto 

no item 5.5 deste Edital (Pontuação Adicional).  

5.4.4. O tamanho máximo permitido de cada arquivo em PDF anexado 

será de 20 (vinte) Mbytes. 

5.4.5. O candidato é o único responsável pelo envio do arquivo para 

análise do currículo, devendo incluir na sequência todos os 

documentos exigidos no item 5.4.3 deste Edital. O CESUPA não se 

responsabilizará por falhas de ordem técnica ou de Internet no envio do 

arquivo único em PDF realizado pelo candidato.  

5.4.5.1. Não será pontuada, nesta etapa de análise de currículo, a 

ausência no arquivo enviado em PDF de quaisquer dos documentos 

exigidos na sequência descrita no item 5.4.3 deste Edital. Assim, é de 

exclusiva responsabilidade do candidato a conferência de TODOS os 

documentos exigidos neste Edital e que devam compor o arquivo em PDF 

enviado pelo candidato, sob pena de não pontuação pela Banca 

Examinadora do certame.   

5.4.6. Somente serão avaliados e pontuados os currículos apresentados à 

Banca de Avaliação, devidamente válidos e comprovados pelos 

candidatos nos termos exigidos neste Edital. 

5.4.7. A pontuação da análise curricular será atribuída de acordo com o 

Instrumento de Avaliação do Currículo constante no Anexo II e no Anexo 

III deste Edital, conforme for o caso, tendo a pontuação máxima de 100 

(cem) pontos. 

5.4.8. A Comissão Avaliadora atuará mediante critérios exclusivamente 

objetivos, sendo vedada a atribuição de pontuação por critérios 

subjetivos, impressões pessoais ou elementos não previstos 

expressamente neste Edital. 
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5.4.9.  Para efeito de pontuação da etapa de Análise de Currículo serão 

aceitas apenas as comprovações de atividades acadêmico-científicas 

previstas nos Instrumentos de Avaliação e realizadas nos últimos 5 

(cinco) anos. 

5.4.10. Para a avaliação dos candidatos, na etapa de ANÁLISE DE 

CURRÍCULO serão constituídas Bancas Examinadoras, composta por 

docentes dos Programas de Residência Médica (PRMs) do CESUPA 

5.4.11. Os candidatos que não entregarem seu currículo na data, horário 

local e formato estabelecidos no presente Edital, serão automaticamente 

eliminados deste processo seletivo, não cabendo recurso desta situação. 

 

5.5. Da Pontuação Adicional 

 

5.5.1. O candidato que houver concluído o Programa de Residência em 

Medicina de Família e Comunidade (PRMFC), em instituição 

devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica 

(CNRM), fará jus a uma pontuação adicional de 10% (dez por cento), 

calculada sobre sua pontuação bruta, nos termos da Portaria MEC nº 

446, de 19 de maio de 2026.  

5.5.1.1. A aplicação da pontuação adicional não poderá resultar em nota 

superior à nota máxima prevista neste Edital. 

5.5.2. Para requerer a pontuação adicional, nos termos do art. 2º,§1º da 

Portaria MEC nº 446/2026, o candidato deverá, no ato da inscrição, 

indicar no formulário eletrônico que deseja utilizar o benefício e 

anexar um dos seguintes documentos comprobatórios: a) Certificado 

de conclusão de PRMFC expedido por instituição credenciada pela CNRM; 

ou b) Declaração oficial expedida pela instituição ofertante responsável 

pelo programa, que comprove, de forma expressa, a conclusão integral 

do PRMFC anteriormente à data prevista neste Edital para a comprovação 

de requisitos. 

5.5.3. Conforme o art. 3º da Portaria MEC nº 446/2026, a pontuação 

adicional poderá ser utilizada uma única vez. Considera-se usufruído o 

benefício com a efetivação da matrícula do candidato em qualquer 

Programa de Residência Médica após a conclusão do PRMFC, 

extinguindo-se o direito à sua utilização futura. 

5.5.4. É vedada, nos termos do art. 4º da Portaria MEC nº 446/2026, a 

concessão de pontuação adicional ou bonificação por participação em 

outros programas de provimento, projetos, ações estratégicas, cursos ou 

experiência profissional. Somente será admitida a pontuação adicional 
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prevista no item 5.5.1 deste Edital, em observância a norma vigente e 

aos termos deste instrumento. É vedada a cumulação da pontuação 

adicional com quaisquer outros benefícios da mesma natureza não 

previstos na Portaria MEC n.º446/2026.   

5.5.5. As solicitações que não atenderem aos requisitos de 

requerimento e documentação previstos no subitem 5.5.2 deste Edital 

serão indeferidas, não cabendo recurso desta decisão. 

5.5.6. O candidato que não solicitar ou não fizer jus à pontuação adicional 

terá sua pontuação final igual à sua pontuação bruta. 

5.5.7. Os profissionais admitidos como residentes obedecerão aos 

Regimentos da CNRM, da COREME CESUPA, ao Regimento Geral do 

CESUPA, ao Código de Ética e Conduta do CESUPA, às Resoluções e 

demais normas institucionais aplicáveis. 
 

5.6. Da Prova de Habilidades  

5.6.1. Serão convocados para a Terceira Etapa um número de candidatos 

equivalente a até 5 (cinco) vezes o total de vagas disponíveis para cada 

Programa de Residência Médica (PRM) tanto de Acesso Direto como de 

Pré-requisito. Todos os candidatos convocados realizarão a PROVA DE 

HABILIDADES, que avaliará competências práticas e atitudes 

profissionais, tendo caráter classificatório e eliminatório. Essa prova 

será aplicada de forma padronizada a todos os convocados, conforme o 

PRM indicados na Primeira Etapa, em ambientes simulados e 

controlados, organizados em estações sucessivas. 

5.6.2. A Prova de Habilidades será realizada por Banca Examinadora, 

estruturada em um conjunto de estações sucessivas, com pontuação 

atribuída de acordo com os termos do item 5.6.7 deste Edital, conforme 

estabelecido pela vigente Resolução da CNRM. 

5.6.3. Os candidatos deverão realizar tarefas específicas baseadas em 

situações clínicas simuladas nas áreas de pré-requisito exigidas, 

envolvendo: anamnese, exame físico, interpretação de exames 

complementares, formulação de hipóteses diagnósticas, plano 

terapêutico, demonstração de procedimentos médicos, orientações 

diagnósticas, orientação a pacientes e familiares e relação médico-

paciente. 

5.6.4. Para os Programas de Residência Médica de Acesso Direto será 

constituída de 10 (dez) estações valendo 2 (dois) pontos cada uma, 

baseadas em situações clínicas simuladas nas Áreas de conhecimentos 

gerais em medicina distribuídas pelas 05 (cinco) áreas básicas: Clínica 
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Médica, Cirurgia Geral, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Saúde 

Coletiva (Medicina de Família e Comunidade e Medicina Preventiva e 

Social). Para os Programas de Residência Médica com pré-requisito, as 

provas de habilidades serão compostas por 10 (dez) estações clínicas 

simuladas, baseadas em situações típicas das áreas de atuação 

correspondentes ao pré-requisito exigido. 

5.6.5. As Provas de Habilidades serão realizadas na data prevista no 

Cronograma do Anexo I deste Edital, no dia 24 de janeiro de 2027, a 

partir das 8:00 horas, conforme subgrupo específico no campus João 

Paulo do Valle Mendes (Av. Almirante Barroso, n° 3775). O candidato 

deverá se apresentar no local com 1h (uma hora) de antecedência, em 

decorrência de haver confinamento antes da prova. Será divulgado 

horário detalhado da prova por blocos de especialidade, até 7 (sete) dias 

antes da data de realização. 

5.6.6. Os candidatos convocados para esta Etapa que não comparecerem 

ou chegarem após o fechamento da sala de confinamento estarão 

automaticamente eliminados do presente Processo Seletivo. 

5.6.7. A pontuação máxima da prova de habilidades será de 100 (cem) 

pontos. Serão 10 (dez) estações e cada estação valerá 10 (dez) pontos.  

 5.6.7.1. A pontuação atribuída em cada estação será registrada em 

formulário próprio (checklist), contendo os critérios elaborados com base 

nas competências esperadas para a estação, previamente definidos pela 

Comissão Organizadora, permanecendo arquivada pelo prazo legal para 

fins de auditoria administrativa e eventual controle jurisdicional. 

5.6.8. Todos os avaliadores participarão previamente de reunião de 

padronização, com treinamento específico acerca dos critérios de 

avaliação, utilização do checklist estruturado e escala global de 

desempenho, visando assegurar uniformidade, objetividade, 

reprodutibilidade e isonomia entre todos os candidatos. 

5.6.9. Para fins de classificação e convocação dos candidatos para esta 

Terceira Etapa (Prova de Habilidades), será utilizada a nota ponderada, 

calculada a partir do desempenho obtido na Primeira e na Segunda Etapas 

do processo seletivo, de acordo com o item 5.1.1.5. deste Edital. A nota 

ponderada corresponderá à soma da nota da Primeira Etapa, atribuída ao 

peso 6 (seis), com a nota da Segunda Etapa, atribuída ao peso 1 (um), 

dividida pela soma dos pesos, conforme a fórmula abaixo: 

Nota Ponderada = (Nota da 1ª Etapa × 6 + Nota da 2ª Etapa × 1) ÷ 7 

5.6.10. A ordem de classificação para convocação à Terceira Etapa será 
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estabelecida em ordem decrescente da nota ponderada, observados os 

critérios de desempate previstos neste Edital, quando aplicáveis. E será 

divulgada no dia 19/01/2027, conforme Anexo I deste Edital. 

5.6.11. O gabarito oficial da Prova de Habilidades (Terceira Etapa) 

realizada nos termos do item 5.6.5 deste Edital será divulgado no dia 

25/01/2026, no site do CESUPA (www.cesupa.br).  

 
 

6. Dos Recursos   

6.1. Após a data de divulgação do gabarito da Prova Teórica (Primeira 

Etapa), do resultado da Análise do Currículo (Segunda Etapa) e da 

divulgação do gabarito da Prova de Habilidades (Terceira Etapa), o 

candidato terá o prazo de 48hs (quarenta e oito horas) para recorrer de 

forma fundamentada na data prevista no Cronograma (Anexo I deste 

Edital), acessando a sua página do processo seletivo, observado os 

requisitos deste Edital.   

6.1.1. Não serão aceitos recursos realizados em desconformidade com as 

normas deste Edital e fora do prazo. 

6.1.2. O candidato deverá utilizar um formulário de recurso para cada 

questão recorrida. Recursos com mais de uma questão não serão 

analisados. Os recursos interpostos fora de prazo, sem 

fundamentação e em desconformidade com este Edital não serão 

admitidos nem analisados em seu mérito.  

6.1.3. Serão admitidos recursos relativos ao gabarito, à formulação e ao 

conteúdo das questões da Prova Teórica, desde que no prazo e 

devidamente fundamentados. Não serão admitidos recursos relativos 

ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto 

do cartão-resposta, nem pelo motivo de resposta que apresente rasura.  

6.1.4. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da 

Análise de Currículo disporá do período estabelecido no Cronograma 

(Anexo I deste Edital), utilizando-se, no que couber, as regras já 

definidas, mediante argumentação lógica e fundamentada referente a sua 

avaliação curricular a ser realizada na sua página do processo seletivo, 

observado quanto ao cumprimento dos requisitos para pontuação. 

6.1.5. No recurso contra o resultado da análise de currículo não será 

permitido a apresentação de novos documentos, valendo-se o 

candidato apenas de argumentação lógica e devidamente fundamentada.  

http://www.cesupa.br/
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6.1.6. No recurso contra o gabarito da Prova de Habilidades, em razão 

de sua natureza prática, destinada à avaliação de competências, 

habilidades e atitudes profissionais do candidato, somente serão 

admitidos recursos devidamente fundamentados que versem sobre 

erro material na atribuição da pontuação, descumprimento das 

normas previstas neste Edital ou ocorrência de irregularidade 

durante a aplicação da prova. Será observado o disposto no item 5.6.7.1 

deste Edital.   

6.1.6.1. Não serão admitidos recursos (Prova de Habilidades) 

destinados a: 

I – Rediscutir o julgamento técnico da Banca Examinadora quanto ao 

desempenho do candidato; 

II – Requerer nova avaliação, reinterpretação da atuação do candidato ou 

substituição do entendimento técnico da Banca Examinadora. 

 

6.1.6.2. Os recursos não se destinam à substituição do juízo técnico da 

Banca Examinadora pelo entendimento do candidato, restringindo-se ao 

controle de legalidade, da observância das regras editalícias, da correta 

aplicação dos critérios previamente estabelecidos e da inexistência de 

erro material na avaliação. 

 

6.1.7. Os recursos de todas as etapas do processo seletivo serão 

apreciados por Banca Examinadora especialmente designada para esse 

fim.  

6.1.8. Não será admitido pedido de reconsideração ou de revisão de 

resultado de recurso, que é irrecorrível.  

6.1.9. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão 

atribuídos a todos os candidatos que realizaram a respectiva prova. 

7. Do Resultado e da Classificação Final no Processo 

Seletivo  

 
7.1. O resultado final do processo seletivo, com os candidatos aprovados, 

será divulgado até o dia 15 de fevereiro de 2027, no endereço eletrônico 

www.cesupa.br. Não será fornecido resultado por telefone, e-mail ou 

qualquer outro meio.  

7.2. A pontuação final dos candidatos habilitados para os Programas de 

Acesso Direto será igual à média ponderada das notas obtidas na Prova 
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Teórica (observado os itens 5.1.1.1 e 5.2 deste Edital), da Análise de 

Currículos e da Prova de Habilidades, respeitando os pesos indicados no 

item 5.1.1.5 deste Edital.  

7.3. A pontuação final dos candidatos habilitados para os Programas com 

Pré-Requisito será igual à média ponderada obtidas na Prova Teórica, 

Análise de Currículo e na Prova de Habilidades, respeitando os pesos 

indicados no item 5.1.1.5 deste Edital. 

7.4. Os candidatos habilitados para todos os Programas de Residência 

serão classificados por ordem decrescente de pontuação final. 
 

8. Dos Critérios de Desempate   
 

8.1. Em caso de empate na pontuação final deste processo seletivo terá 

preferência o candidato que, na ordem seguinte:  

1º) Maior pontuação na prova de habilidades; 

2º) Maior pontuação na prova teórica; 

3º) Maior pontuação na análise de Currículo; 

4º) Maior idade, com privilégio para o mais velho. 

 

9. Da Matrícula  

 
9.1. Os candidatos classificados na presente seleção, de acordo com o 

número de vagas, deverão efetuar suas matrículas presencialmente no 

dia 19 de fevereiro de 2027, das 8:00 às 12:00 horas, na COREME-

CESUPA, sito no campus João Paulo do Valle Mendes (Av. Almirante 

Barroso, nº 3775) devendo apresentar a seguinte documentação em 

cópia 02 (duas) vias, acompanhada dos originais:  

 

I - Requerimento solicitando matrícula à COREME – CESUPA 

(documento será entregue no momento da matrícula para 

preenchimento pelo candidato), bem como os respectivos formulários, 

conforme o caso, referidos nos itens 4.2 ou 4.2.1 deste Edital;  

II – Documento de Identidade (válido nos termos da lei) e CPF. Se 

estrangeiro, apresentar a Cédula de Identidade de Estrangeiro, 

comprovando situação regular no país, e ser portador do visto de 

permanência no Brasil, que autoriza a exercer as atividades do 

Programa de Residência Médica;  

III - Comprovante de Residência;  

IV - Certidão de Casamento ou Nascimento;  

V - Diploma de Graduação em MEDICINA (cópia autenticada em Cartório 
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frente e verso). Caso o candidato esteja cursando o último ano do Curso 

de Medicina ou não possua o diploma, deverá apresentar declaração 

comprobatória, título provisório, para fins de matrícula, expedida pela 

Instituição de Ensino de origem (reconhecida pelo MEC), sendo que a 

data de conclusão do curso de graduação não pode ser posterior a data 

da matrícula. O estrangeiro deve apresentar diploma do curso de 

graduação em Medicina devidamente convalidado e registrado pelo 

Ministério da Educação (MEC). O Profissional que tenha concluído o 

curso de graduação em Medicina em instituição estrangeira, somente 

terá deferida sua matrícula no PRM do CESUPA mediante a apresentação 

do diploma devidamente convalidado por instituição competente, e só 

poderá iniciar suas atividades com diploma registrado no Conselho.  

VII - Certificado de Reservista (se do sexo masculino);  

VIII - 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e recentes;  

IX - Carteira de Registro no Conselho Regional de Medicina;  

X – Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição;  

XI - Número da conta salário e agência bancária; 

XII – Comprovante de inscrição no PIS;  

XIII- Caderneta de Vacinação atualizada; 

XIX- Comprovante do seguro contra acidentes pessoais para o período 

integral da residência; 

XX- Comprovante de pré-requisito, se aplicável. 

 

9.1.1. O não comparecimento do candidato no prazo estipulado 

implicará a perda da vaga, e não caberá recurso.  

9.1.1.1. Em caso de impossibilidade de comparecimento pessoal do 

candidato para efetuar sua matrícula, somente será aceito por meio de 

representante com procuração contendo poderes específicos, com firma 

reconhecida em cartório.    

9.1.2. A não apresentação da documentação exigida implicará a 

perda da vaga, e não caberá recurso. 

 

9.2. Os candidatos classificados, conforme o limite de vagas, porém 

impossibilitados de cumprir o programa devido a obrigações militares, 

deverão, após efetivação da matrícula, solicitar por meio de 

requerimento dirigido à COREME-CESUPA, conforme o caso, o 

trancamento do curso, anexando documentos comprobatórios de 

convocação para assegurar a sua vaga.  

 

9.3. Os documentos recebidos para matrícula serão convertidos para o 

meio digital nos termos da legislação em vigor.  
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10. Das Disposições Finais   
 

10.1. Os residentes oficialmente matriculados iniciarão seus programas 

no dia 01 de março de 2027 e terão direito a:  

a) bolsa/remuneração conforme a legislação;  

b) repouso anual de 30 (trinta) dias em data estabelecida pela 

COREME-CESUPA.  

10.2. O candidato regularmente matriculado que não comparecer ou que 

não apresentar justificativa no dia 02 de março de 2027, até às 12:00 

horas, será considerado desistente e a vaga será destinada à convocação 

do subsequente.  

10.3. Será eliminado da presente seleção o candidato que não apresentar 

toda a documentação exigida no ato da matrícula, ou que não apresentar 

os demais documentos exigidos nos prazos estipulados no Regimento 

Interno da COREME-CESUPA e neste Edital.  

10.4. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão nas 

informações da inscrição e por observar os termos deste Edital.  

10.5. Os casos omissos serão analisados pela COREME - CESUPA e/ou pela 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico 

e, em última instância, pela CNRM.  

 

Belém (PA), 03 de julho de 2026. 

SÉRGIO FIUZA DE MELLO MENDES 

Reitor 
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ANEXO I – EDITAL Nº 42/2026 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - PROCESSO SELETIVO RESIDÊNCIA MÉDICA 2027 

 

ATIVIDADE DATA/PERÍODO 

Data Publicação do Edital no site 

www.cesupa.br 

06/07/26 

Inscrições  10/07/26 a 30/09/26 

até às 18:00hs 

Pagamento das inscrições 10/07/26 a 30/09/26 

Divulgação das inscrições homologadas  05/10/26 

Disponibilização do Cartão de Inscrição para candidatos aos PRMs de 
Pré-requisito 

05/11/26 

Prova Teórica 08/11/26 às 08:00 horas 

Gabarito da Prova Teórica 09/11/26 

Recursos da Prova Teórica 10 e 11/11/26 

Resultado da 1ª etapa- Prova Teórica para PRMs. com Pré-requisito 16/11/26 

Envio da nota do ENAMED, para candidatos aos PRMs. de Acesso 
direto 

04 a 08/12/26 

Envio dos currículos e comprovantes 10 e 11/12/26 até as 18hs 

Entrega do Comprovante de Conclusão de Residência em Medicina da 
Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade 

10 e 11/12/26 até as 18hs 

Análise do Currículo 14/12/26 a 12/01/27 

Resultado da Análise de Currículo 13/01/27 

Recursos da Análise do Currículo 14 e 15/01/27 

Divulgação da lista de candidatos aptos para a terceira etapa 19/01/27 

Disponibilização do Cartão de Inscrição com os horários da prova de 
habilidades (3ª etapa) 

21/01/27 

Prova Habilidades para PRM com Pré-requisito 24/01/27 

Gabarito da Prova de Habilidades 25/01/27 

Resultado da Prova de Habilidades 26/01/27 

http://www.cesupa.br/
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Recursos da Prova de Habilidades 27 e 28/01/27 

Resultado Final da Prova de Habilidades 03/02/27 

Resultado Final do Processo Seletivo de Residência Médica 2027 Até 15/02/27 

Matrícula 19/02/27 

Início das atividades 01/03/27 
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ANEXO II 

Centro Universitário do Estado do Pará 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR/PRM DE ACESSO DIRETO 
 

Nome:_________________________________________________________________________ 

Nome Social: __________________________________________________________________ 

Inscrição________________________________________ Data: _____/_____/____________ 

Especialidade Pretendida: ____________________________________________________ 

Pontuação ENAMED:______ Pontuação do Currículo:__________________________  

Avaliador_______________________________________________________________________ 

 

 
Nº 

de 

Ord

em 

Atividades 

Exercidas 

Nº de 

Docum

ento 

Anexar  

Pontua

ção 

por 

Docum

ento 

Pontua

ção 

Máxim

a 

Pontua

ção 

Alcanç

ada 

Tipo de 

documento à 

apresentar 

Caracterís

ticas da 

escola 

formador

a 

(máx 12) 

01 

Curso de 

graduação com 

metodologia 

ativa. 

1 

>70% 

da 

carga 

horária 

do curso 

– 5 pts 

50 a 

69%- 3 

pts 

5,0 

 
 

Somente a 

declaração da 

instituição 

formadora. 

02 

Participação em 

Teste de 

Progresso Individ

ual (TPI) na sua 

instituição de 

origem. 

4 

De 2 a 3 

TPIs- 

3,0 

Mais de 

4 TPIs 

4,0 

4,0  

Certificado 

emitido pela 

instituição 

promotora e/ou 

Faculdade 

03 

Participação 

ativa em 

mentoria 

oferecida pela 

sua instituição da 

graduação 

(mentoria 

1 3,0 3,0  

Declaração/cer

tificado com 

papel timbrado 

da Instituição 
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acadêmica) 

Formação 

extracurri

cular 

(máx 

42pts) 

04 

  

Estágio não 

obrigatório na 

área de formação 

profissional  

 

1 

50h a 

79h – 

5pts 

80h a 

180h - 

10pts 

10,0  

Declaração/Cer

tificado em 

papel timbrado 

da 

Instituição/Emp

resa  

 05 

Cursos 

Presenciais com 

carga horária 

igual ou superior 

a 30 horas na 

área de formação 

profissional 

2 3,0 6,0  

Certificado 

comprovando a 

carga horária e 

frequência. 

06 

Cursos de 

Suporte de Vida 

(BLS®/ACLS®/P

ALS®, ATLS®) 

3 2,0 6,0  

 Cópia da 

carteira com o 

QR code. 

07 

Monitoria 

institucional 

durante a 

graduação de 

medicina 

2 

6 meses 

– 5,0 

12 

meses – 

10,0 

10,0  

Declaração 

com papel 

timbrado da 

Instituição 

08 

Participação em 

projetos de 

iniciação 

científica, 

pesquisa e 

extensão com 

carga horária 

mínima de 180hs 

(por certificado) 

2 5,0 10,0  

Declaração/cer

tificado com 

papel timbrado 

da Instituição 

Produção 

técnico-

científica 

(máx 36) 
 09 
 

Trabalhos public

ados em revistas 

da área da saúde 

e/ou educação 

médica, nos 

últimos 5 anos 

2 
 

10,0 20,0  

Fotocópia do 

resumo do 

artigo 

publicado com 

referência da 

revista na qual 

foi publicada. 

Com DOI, ou 

anais do 

10 
Trabalhos 

publicados em 

em anais de 

2 5,0 10,0  
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congresso, 

simpósios, 

encontros e 

outros, nos 

últimos 5 anos. 

evento. 

  

11 

 

Apresentação de 

trabalhos 

(resumos) em 

eventos 

científicos. 

2 

 
3,0 6,0  

Certificação de 

apresentação 

do 

trabalho/resum

o no evento 

Participaç

ão em 

eventos 

(máx 7,0) 
12  

Participação em 

Jornadas, 

Simpósios, 

Seminários, 

Encontros.  

3 

 
1,0 3,0  

Certificado 

emitido pelo 

órgão ou 

Instituição 

promotora do e

vento. 

13 

Participação em 

Congressos 

Regionais ou 

Nacionais 

3 1,0 3,0  

 Certificado 

emitido pelo 

órgão ou 

Instituição 

promotora do e

vento 

Atividade

s de 

liderança 

e gestão 

(máx 2,0) 

14 

Participação em 

comissões de 

representação 

estudantil, tais 

como: 

representante de 

turma; 

representante 

discente em 

colegiado do 

curso; membro 

de Diretório ou 

Centro 

Acadêmico; 

membro de DCE; 

representante da 

UNE; membro da 

diretoria da 

DENEM; membro 

da diretoria da 

IFMSA; membro 

2 

1 ano - 

1,0 

  

2,0   

Declaração 

com papel 

timbrado da 

Instituição 
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da diretoria do 

Núcleo 

Acadêmico 

Aspirante do 

Sindicato dos 

médicos; 

membro da 

diretoria da 

Atlética; 

representação 

discente na ABEM 

(delegado ou 

membro de 

diretoria); ou 

núcleo 

institucional 

equivalente.  

Atividade

s extra-

medicina 

(máx 1,0) 

15 

  

Realização de 

atividades 

comunitárias ou 

esportivas ou 

culturais nos 

últimos 3 anos.  

1 1,0 1,0  

Declaração/cer

tificado com 

papel timbrado 

da Instituição. 

Domínio 

Inglês  

(máx 1,0) 16 

Inglês médico 

curricular ou 

Curso de inglês 

intermediário ou 

avançado ou 

instrumental. 

1 1,0 1,0  

Declaração 

com papel 

timbrado da 

Instituição ou 

Certificado. 
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ANEXO III 

Centro Universitário do Estado do Pará 

 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR/PRM COM PRÉ-REQUISITO 
 

 Nome:_________________________________________________________________________ 

Nome Social: __________________________________________________________________ 

Inscrição________________________________________ Data: _____/_____/_____________ 

Especialidade Pretendida: ______________________________________________________ 

Pontuação da Prova Teórica:______ Pontuação do Currículo:___________________  

Avaliador_______________________________________________________________________ 

 

 
Nº 

de 

Ord

em 

Atividades 

Exercidas 

Nº de 

Docum

ento 

Anexar  

Pontua

ção 

por 

Docum

ento 

Pontua

ção 

Máxim

a 

Pontua

ção 

Alcanç

ada 

Tipo de 

documento à 

apresentar 

Caracterís

ticas da 

escola de 

graduaçã

o 

(máx 6) 

01 

Participação em 

Teste de 

Progresso Individ

ual (TPI) na sua 

instituição de 

graduação. 

4 

De 2 a 3 

TPIs- 

3,0 

Mais de 

4 TPIs 

4,0 

4,0  

Certificado 

emitido pela 

instituição 

promotora e/ou 

da faculdade 

02 

Participação 

ativa em 

mentoria 

oferecida pela 

sua instituição da 

graduação 

1 2,0 2,0  

Declaração/cer

tificado com 

papel timbrado 

da Instituição 

Formação 

extracurri

cular 

(máx 

44pts) 

03 

  

Estágio não 

obrigatório na 

área de formação 

profissional em 

área fora da 

especialidade 

pretendida 

 

1 

50h a 

79h – 

5pts 

80h a 

180h - 

10pts 

10,0  

Declaração/Cer

tificado em 

papel timbrado 

da 

Instituição/Emp

resa  

04 Cursos 

Presenciais com 
2 3,0 6,0  Certificado 

comprovando a 
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  carga horária 

igual ou superior 

a 30 horas na 

área de formação 

profissional nos 

últimos 5 anos 

carga horária e 

frequência. 

 05 

Cursos de 

Suporte de Vida - 

ACLS®) 

1 5,0 5,0  

 Cópia da 

carteira com o 

QR code. 

06 

Realização de 

estágio na 

especialidade nos 

últimos 5 anos 

ou TCR com 

tema na área da 

especialidade. 

1 

 
4,0 4,0   

Certificado 

emitido pelo 

órgão ou 

Instituição 

promotora do 

evento. 

07 

Participação em 

projetos de 

iniciação 

científica, 

pesquisa e 

extensão com 

carga horária 

mínima de 180hs 

(por certificado) 

2 5,0 10,0  

Declaração/cer

tificado com 

papel timbrado 

da Instituição 

Produção 

técnico-

científica 

(máx 36) 
 08 
 

Trabalhos public

ados em revistas 

da área da saúde 

e/ou educação 

médica, nos 

últimos 5 anos 

3 
 

10,0 30,0  Fotocópia do 

resumo do 

artigo 

publicado com 

referência da 

revista na qual 

foi publicada. 

Com DOI.  

  

09 

Trabalhos 

publicados anais 

de congresso, 

simpósios, 

encontros e 

outros, nos 

últimos 5 anos. 

2 5,0 10,0  

10 

 

Apresentação de 

trabalhos 

(resumos) em 

eventos 

2 

 
3,0 6,0  

Certificação de 

apresentação 

do 

trabalho/resum
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científicos nos 

últimos 3 anos. 

o no evento 

Participaç

ão em 

eventos 

(máx 2,0) 
11  

Participação em 

Jornadas, 

Simpósios, 

Seminários, 

Encontros nos 

últimos 3 anos 

2 

 
1,0 2,0  

Certificado 

emitido pelo 

órgão ou 

Instituição 

promotora do e

vento. 

12 

Participação em 

Congressos 

Regionais ou 

Nacionais nos 

últimos 3 anos. 

2 1,0 2,0  

 Certificado 

emitido pelo 

órgão ou 

Instituição 

promotora do e

vento 

Atividade

s de 

liderança 

e gestão 

(máx 5,0) 13 

Participação em 

comissões de 

residência 

médica: COREME 

ou CEREM ou 

Associações 

Nacional ou 

Estadual de 

Residência por no 

mínimo 1 ano      

1 
5,0 

  
5,0   

Declaração 

com papel 

timbrado da 

Instituição 

Atividade

s extra-

medicina 

(máx 4,0) 

14 

  

Realização de 

atividades 

comunitárias ou 

esportivas ou 

culturais nos 

últimos 5 anos.  

2 2,0 2,0  

Declaração/cer

tificado com 

papel timbrado 

da Instituição 

Domínio 

Inglês  

(máx 2,0) 15 

Inglês médico 

curricular ou 

Curso de inglês 

intermediário ou 

avançado ou 

instrumental. 

1 2,0 2,0  

Declaração 

com papel 

timbrado da 

Instituição ou 

Certificado. 
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ANEXO IV 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ – ACEPA 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ – CESUPA 

 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO  

 

O (a) candidato (a) pelo presente instrumento, CONSENTE, de forma livre, expressa 

e específica, na coleta e tratamento dos seus dados pessoais sensíveis, conforme Laudo Médico 

apresentado para finalidades específicas de inscrição e participação no PROCESSO SELETIVO 

DO CESUPA, com base na Lei nº 13.146 de 06/07/2015 e art. 11, I, da Lei nº 13.709 de 14/08/2018.  

 

Belém (PA), ____ de __________________________ de _____________. 

 

 

Ciente e de acordo: ______________________________________________ 

                         Assinatura do (a) candidato (a) 
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ANEXO V 

Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA 

Programas de Estudo: Provas Pré-requisito CLÍNICA MÉDICA 

 
Análise crítica de artigos científicos  

Anamnese e exame físico 

Aspectos éticos e legais do exercício da medicina 

Avaliação e cuidados perioperatórios  

Cuidados paliativos 

Nutrição enteral e parenteral 

Princípios básicos de Epidemiologia 

Clínica Qualidade e segurança assistenciais 

Revisão sistemática da literatura, metanálises, diretrizes e protocolos 

Cardiologia 

• Arritmias 

• Cardiopatia isquêmica 

• Cardiopatias congênitas 

• Dislipidemias 

• Doenças da aorta 

• Endocardite infecciosa 

• Hipertensão arterial sistêmica 

• Insuficiência cardíaca 

• Miocardiopatias 

• Pericardites 

• Valvopatias 

• Vasculopatia periférica 

Dermatologia 

• Doenças virais e bacterianas 

• Farmacodermias 

• Hanseníase 

• Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas 

• Micoses 

• Neoplasias de pele 

• Psoríase Urticárias 

• Zoodermatoses 

Endocrinologia 

• Diabetes melito 

• Dietoterapia 

• Doenças da hipófise/hipotálamo 

• Doenças da tireoide 

• Doenças das paratireoides, hipercalcemia e hipocalcemia 

• Doenças das suprarrenais 

• Doenças osteometabólicas 

• Hiperandrogenismo 

• Obesidade 
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Gastroenterologia 

• Diarreias 

• Distúrbios funcionais do sistema digestório 

• Doença péptica 

• Doenças da vesícula biliar e das vias biliares 

• Doenças vasculares do sistema digestório 

• Esôfago: doença do refluxo gastroesofágico, neoplasias, esofagites, 

esôfago de Barrett 

• Estômago: neoplasias e úlceras 

• Fígado: hepatites, cirrose, neoplasias, hepatopatias agudas e crônicas 

• Hemorragia digestiva 

• Icterícia 

• Intestino delgado: doença celíaca, manifestações duodenais de doenças 

infecciosas, tumores, úlceras 

• Intestino grosso: doenças inflamatórias intestinais, doenças orificiais, 

neoplasias, obstrução e pseudo-obstrução 

• Pâncreas: pancreatites aguda e crônica, neoplasias 

Genética 

• Genética clínica 

Geriatria 

• Avaliação multidimensional do idoso (avaliação geriátrica global) 

Distinção entre envelhecimento fisiológico e doenças crônicas 

• Quedas no idoso: avaliação, diagnóstico e tratamento 

• Síndromes geriátricas: conceituação, diagnóstico e manejo 

Hematologia 

• Amiloidose 

• Anemias, distúrbios das plaquetas e distúrbios dos leucócitos 

• Distúrbios da coagulação 

• Doenças mieloproliferativas 

• Leucemias 

• Linfomas 

• Terapia transfusional 

• Terapias anticoagulantes 

Infectologia 

• Antibioticoterapia 

• Artrite séptica 

• Doenças parasitárias 

• Doenças sexualmente transmissíveis 

• Doenças virais e bacterianas 

• Febre de origem obscura 

• Infecção por HIV/AIDS 

• Micoses sistêmicas 

• Osteomielite 

• Sepse 

• Tétano 

Medicina de Urgência e Intensivismo 

• Atendimento inicial ao politraumatizado 
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• Choque 

• Emergências psiquiátricas 

• Insuficiência respiratória 

• Intoxicações exógenas 

• Reanimação cardiorrespiratória 

Nefrologia 

• Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos 

• Doença renal: aguda e crônica 

• Doenças glomerulares 

• Infecções urinárias 

• Litíase urinária 

Neurologia 

• Cefaleias 

• Coma 

• Delirium (estado confusional agudo) 

• Demências 

• Distúrbios neuromusculares 

• Doenças cerebrovasculares 

• Doenças da medula espinhal 

• Doenças degenerativas do sistema nervoso central 

• Doenças extrapiramidais 

• Dor: diagnóstico e manejo 

• Epilepsia 

• Meningites e encefalites 

• Neuropatia periférica e autonômica 

• Tontura e vertigens 

Oncologia 

• Avaliação diagnóstica, estadiamento e princípios de tratamento 

• Doenças neoplásicas 

• Emergências oncológicas 

• Prevenção e diagnóstico precoce 

• Síndromes paraneoplásicas 

Pneumologia 

• Asma e rinite 

• Derrame pleural 

• Doença pulmonar intersticial 

• Doença pulmonar obstrutiva crônica 

• Doenças pulmonares ocupacionais 

• Fisiopatologia respiratória 

• Hipertensão arterial pulmonar 

• Infecções das vias aéreas superiores 

• Insuficiência respiratória 

• Pneumonias 

• Sarcoidose 

• Síndrome da apneia e hipopneia obstrutiva do sono 

• Tabagismo 

• Trombose venosa profunda e tromboembolia pulmonar 
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• Tuberculose 

Psiquiatria 

• Dependência ao álcool e a outras substâncias 

• Transtorno bipolar 

• Transtorno depressivo 

• Transtornos alimentares 

• Transtornos de ansiedade 

• Transtornos de déficit de atenção / hiperatividade e transtornos do 

neurodesenvolvimento 

• Transtornos de personalidade 

• Transtornos dissociativos e conversivos 

• Transtornos somatoformes 

Reumatologia 

• Artrite reumatoide 

• Doenças osteomusculares 

• Dor lombar 

• Esclerodermia 

• Espondiloartropatias 

• Febre reumática 

• Fibromialgia 

• Gota e outras artropatias causadas por cristais 

• Lúpus eritematoso sistêmico 

• Osteoartrite 

• Polimiosite e dermatomiosite 

• Vasculites 

Transplantes de Órgãos 

• Princípios gerais dos transplantes de órgãos 
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